
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE IMBAÚ 

ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO Nº026/2025 

A vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais indica a 
Senhora Prefeita que através do Setor Competente da Municipalidade estude a 
possibilidade e a viabilidade, passagem de veneno e roçada no Bairro Conjunto Pioneiro. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação se faz necessária, devido as 
fortes chuvas e mudanças climáticas, o mato cresceu 
bastante, e necessita que seja realizado estas 
limpezas. 

lmbaú, 25 de fevereiro de 2025. 

MARISTELA PELISSARO 

Gabinete da Vereadora 
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